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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CIVIL –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO – INTERPOSIÇÃO FORA DO
PRAZO  LEGAL  –  INTEMPESTIVIDADE  –
MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA  –
INADMISSIBILIDADE  RECURSAL  –
PRECEDENTE  DO  STJ  -  APLICAÇÃO  DO
ART. 932,  INCISO III,  CPC -  SEGUIMENTO
NEGADO  DOS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, MONOCRATICAMENTE.

  A tempestividade  é  um  pressuposto  de
admissibilidade do recurso, cuja matéria é de
ordem  pública,  pode  ser  ela  declarada  a
qualquer  tempo  e,  inclusive,
monocraticamente  e  de  ofício,  pelo  próprio
relator.

 Art. 932, inciso III,  do CPC/2015:  Incumbe
ao  relator:  não  conhecer  de  recurso
inadmissível,  prejudicado  ou  que  não  tenha
impugnado especificamente  os  fundamentos
da decisão recorrida.

Vistos etc.

Cuida-se  de  Embargos  de  Declaração, fls.  281/289,
interposto  por  Carlos  Antônio  Rangel  de  Melo,  em  face  de  decisão
monocrática  de  fls.  277/278v.  que  anulou  a  sentença  singular,  desde  a
citação, por falta de legitimidade passiva ad causam.
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Insatisfeito, o embargante, em suas razões recursais, alega
omissão e contradição na decisão embargada, em face da desnecessidade
da citação dos herdeiros na presente lide.  Ao final, pugna pelo acolhimento
dos embargos declaratórios, fls. 281/289.

Contrarrazões  apresentadas  pelo  embargado,  onde rebate
os fatos alegados e pugna pela manutenção do acórdão objurgado,  fls.
300/305.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pela rejeição dos embargos opostos, fls. 309/310v.

É o breve relato.

Decido.

Compulsando-se  os  autos,  verifica-se  a  existência  de
questão de ordem processual que impede o conhecimento dos presentes
embargos declaratórios, vejamos:

Levando-se em consideração que o acórdão objurgado foi
publicado, por nota de foro, em 13 de novembro de 2015, sexta-feira, fl.
279,  e  o  termo  inicial  do  prazo  para  a  interposição  dos  embargos  de
declaração iniciou-se na segunda-feira, ou seja,  16/11/2015. Com isso, é
fácil perceber que o término do prazo recursal se deu em 20/11/2015, e o
embargante  interpôs  o  recurso  em  questão  em  23/11/2015,  conforme
chancela de fl.281, ou seja, ultrapassando os ditames legais.

Assim,  mostra-se  tardia  os  presentes  embargos,  não
preenchendo, portanto, um dos requisitos de sua admissibilidade, qual seja,
a tempestividade recursal. 

Ora,  uma  vez  intempestivo,  temos  que  o  recurso  é
manifestamente inadmissível. Dessa maneira, cabe ao relator a negativa do
seu seguimento, consoante determina o art. 932, inciso III, do Código de
Processo Civil/20151.

O STJ entende:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO

1 Art. 932. Incumbe ao relator: III – não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que
não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.
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EM  RECURSO  ESPECIAL.  INTEMPESTIVIDADE.
NÃO  CONHECIMENTO.  1.  São  intempestivos  os
embargos  de  declaração  opostos  fora  do  prazo  de
cinco dias previsto nos arts. 536 do CPC e 263, caput,
do  RISTJ.  2.  "(...)  O  prazo  para  a  interposição  do
recurso conta-se da data  da publicação do acórdão
recorrido, que não se confunde com a publicação da
ata  da  sessão  de  julgamento."  (EDcl  nos  EDcl  no
AgRg no REsp 1344568/RJ,  Rel.  Ministro ANTONIO
CARLOS FERREIRA,  QUARTA TURMA, julgado em
5/5/2015, DJe 19/5/2015). 2. Embargos de declaração
não  conhecidos.  (STJ  -  EDcl  no  AgRg  no  AREsp
758030 / PR -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL 2015/0193259-5 – Relator(a)
Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI  -  Órgão
Julgador: T4 - QUARTA TURMA - DJe 16/03/2016)

Portanto,  sendo  a  tempestividade  um  pressuposto  de
admissibilidade do recurso, cuja matéria é de ordem pública, pode ser ela
declarada a qualquer tempo e, inclusive, monocraticamente e de ofício pelo
próprio relator.

Ante o exposto,  NEGO SEGUIMENTO AO APELO, por ser
manifestamente inadmissível, ante a sua intempestividade, o que faço de
forma monocrática, nos termos do art. 932, inciso III, do CPC/2015..

P.I.

João Pessoa, 29 de março de 2016.

 DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                       RELATOR 
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